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LEI N° 1000, de 18 de abril de 2013.

 

ALTERA LEI 245 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2003 QUE “Dispõe sobre o Quadro de Empregos do Pessoal Contratado, Cargos em Comissão e Funções Gratificadas, estabelece o Plano de Carreira e Pagamento, e dá outras providências” E dá outras providências.  

 
           Sérgio Marasca, Prefeito do Município de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,


FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
                 
Art. 1º O cargo de Telefonista de provimento efetivo passa a denominar-se Telefonista-Recepcionista.

§ 1º As atribuições do cargo de que trata o artigo anterior, são as que constam no Anexo I, que é parte integrante desta lei.


§ 2º Os atuais servidores efetivos e estáveis, ocupantes dos cargos transformados por esta lei, são automaticamente aproveitados nos cargos de Telefonista-recepcionista.



§ 3º A carga horária semanal fica fixada em 40 (quarenta) horas semanais, a partir da promulgação da presente Lei.


§ 4º O coeficiente salarial para o cargo de telefonista-recepcionista passa a ser padrão 1,75 do VPRS.



Art. 2º Ficam extintos os cargos de provimento efetivos de Auxiliar Administrativo, Telefonista-Recepcionista, Médico e Psicopedagogo, do Quadro de Empregos de Pessoal Contratado do Município, quando ocorrer quaisquer situações de vacância dos atuais servidores ocupantes dos referidos cargos.



Art. 3º Fica O Poder Executivo autorizado a criar, no Quadro de Empregos de Pessoal Contratado, estabelecido através da Lei n.º 245 de 05 de dezembro de 2003 e suas alterações, o seguinte cargo, estabelecendo sua quantidade, carga horária semanal e padrão de vencimento:
Quant.      Profissional
                  Carga Horária          Padrão

      01
       Controlador Interno  
              40 horas
          4,50


Parágrafo único. As especificações do emprego público criado através da Presente Lei, contendo a síntese dos deveres, exemplos de atribuições, condições de trabalho, requisitos para provimento e forma de recrutamento, são as que constam do “Anexo I” da presente Lei.



Art. 4º O art. 3º da Lei 245/2003 passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 3° As Categorias Funcionais do Quadro de Empregos de Pessoal Contratado, com o respectivo número de Empregos e Valor Padrão de Referência Salarial, passarão a ser as seguintes:

	Número de
	Denominação da
	Padrão

	Empregos
	Categoria Funcional (emprego)
	Salarial

	01

01

01

01

01
	Médico da Família

Médico Veterinário

Dentista

Médico pediatra

Médico ginecologista
	25,35
6,30

6,30
5,15

5,15

	01
	Contador
	5,15

	01
	Enfermeiro
	4,50

	01
	Controlador Interno
	4,50

	01
	Farmacêutico
	4,50

	01
	Engenheiro
	3,50

	01
	Arquiteto
	3,50

	02
01
	Nutricionista

Psicólogo
	3,50
3,50

	01
	Assistente Social
	3,50

	01
	Tesoureiro
	3,20

	02
	Fiscal Municipal
	3,20

	02
	Auxiliar de Enfermagem
	2,60

	08
	Operador de Máquinas
	2,60

	11
	Agente Administrativo
	2,60

	04
	Monitor Educacional
	2,30

	01
	Técnico Agrícola
	2,30

	10
	Motorista
	2,30

	01
	Mecânico
	2,30

	01
	Eletricista
	2,30

	01
	Pedreiro
	2,30

	03
	Auxiliar de Escritório
	2,00

	11
	Operário Especializado
	2,00

	01
	Auxiliar de Saúde Bucal
	2,00

	02
	Secretário de Escola
	1,50

	15
	Operário
	1,50

	06
	Agentes de Saúde
	1,50

	13
	Servente
	1,35




Art. 4.º Ficam criados os seguintes cargos em comissão, os quais passam a integrar o Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas estabelecido pela Lei n.º 245, de 05 de dezembro de 2003 e suas alterações:

Quantidade                 Denominação                      Padrão CC             Código da FG

01
                    Assessor de Imprensa
         CC 4

   FG 4
01
                    Coordenador de CRAS
         CC7

   FG 7


§1º As especificações dos cargos criados através da Presente Lei são as que constam do “Anexo II” da presente Lei.



§2º A remuneração dos cargos de que tratam o caput, obedecerá à tabela de vencimentos dos demais servidores do Quadro de Cargos em Comissão da Lei nº 245/2003.



Art. 5.º Fica extinto o cargo comissionado Coordenador Assistencial, do Quadro dos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas, a contar da promulgação da presente Lei.


Art. 6.º O Quadro dos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas da administração centralizada do Executivo Municipal passa a vigorar com a seguinte redação:

QUADRO DE CARGOS COMISSIONADOS

	Quantidade
	Denominação do 
	Coeficiente
	Padrão

	de Cargos
	Cargo em Comissão
	Salarial
	Salarial

	05
	Secretário Municipal
	-
	-

	02
	Coordenador Clínico
	5,40
	CC/FG8

	02
	Coordenador Odontológico
	5,40
	CC/FG8

	01

01
	Chefe de Gabinete

Coordenador de CRAS
	5,40
4,50
	CC/FG8
CC/FG7

	01
	Assessor Jurídico
	4,50
	CC/FG7

	01
	Coordenador da Saúde
	4,50
	CC/FG7

	04
	Diretor de Departamento
	3,34
	CC/FG6

	01
	Supervisor Escolar
	3,34
	CC/FG6

	08
	Dirigente de Equipe
	2,92
	CC/FG5

	02

01
	Coordenador de Obras e Serviços

Assessor de Imprensa
	2,30

2,30
	CC/FG4

CC/FG4

	09
	Dirigente de Núcleo
	1,92
	CC/FG3

	09
	Chefe de Turma
	1,50
	CC/FG2

	05
	Chefe de Atividades Setoriais
	1,25
	CC/FG1




Art. 7º As despesas decorrentes da aplicação desta lei serão atendidas por dotações orçamentárias próprias das Secretarias respectivas de lotação.



Art. 8º Esta lei entrará em vigor a partir de 01 de maio de 2013.
                        GABINETE DO PREFEITO, em 18 de abril de 2013.
 








SERGIO MARASCA







            Prefeito


Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração
ANEXO I
CATEGORIA FUNCIONAL: TELEFONISTA-RECEPCIONISTA

COEFICIENTE SALARIAL: 1,75




ATRIBUIÇÕES:


a) Descrição Sintética: Operar em mesas de ligação telefônica, nas repartições municipais, atender ao contribuinte, prestar orientações, receber, encaminhar, conduzir e despachar expedientes e orientar o público.


b) Descrição Analítica: Operar com aparelhos telefônicos e mesas de ligação; efetuar as ligações pedidas; receber e transmitir mensagens; atender a chamadas internas e externas; receber chamadas urgentes para atendimento em ambulâncias, anotando no livro de ocorrências sua origem, hora em que foi registrado e demais dados de controle; prestar informações relacionadas com a repartição; fazer pequenos reparos em aparelhos telefônicos e mesas de ligação; executar serviços de expedição e orientação ao público; pequenos serviços datilográficos e de digitação; receber informar e encaminhar o público aos órgãos competentes, orientar e informar o público, bem como solucionar pequenos problemas sobre assunto de sua alçada; controlar e fiscalizar a entrada e saída de público, especialmente em locais de grande afluência, distribuir e verificar as tarefas de guarda e limpeza nas repartições; responsabilizar-se pela afixação de avisos, ordens da repartição e outros informes ao público; receber e encaminhar as sugestões e reclamações das pessoas que atender; anotar e transmitir recados; executar tarefas afins.


Condições de Trabalho:


a) Horário de Trabalho: 40 horas semanais


Requisitos para preenchimento do cargo:

a) Escolaridade: 1.° grau completo.

b) Recrutamento: Seleção Específica.

CATEGORIA FUNCIONAL: CONTROLADOR INTERNO

COEFICIENTE SALARIAL: 4,50
ATRIBUIÇÕES: 
 

a) Descrição sintética: atividades de nível superior, de grande complexidade, envolvendo coordenação, supervisão e execução de funções relacionadas com o Sistema de Controle Interno.

 
 
b) Descrição analítica: Supervisionar, coordenar e executar trabalhos de avaliação das metas do Plano Plurianual, bem como dos programas e orçamento do governo municipal; examinar a legalidade e avaliar resultados quanto à eficiência e eficácia da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos da Administração Municipal, bem como da aplicação de recursos públicos e subsídios em benefício de empresas privadas; exercer controle das operações, avais e garantias, bem como dos direitos e deveres do Município; avaliar a execução das metas do Plano Plurianual e dos programas de governo, visando o alcance e adequação dos seus objetivos e diretrizes; avaliar a execução dos orçamentos do Município tendo em vista sua conformidade com as destinações e limites previstos na legislação pertinente; avaliar a gestão dos administradores municipais para comprovar a legalidade, legitimidade, razoabilidade e impessoalidade dos atos administrativos pertinentes aos recursos humanos e materiais; avaliar o objeto dos programas do governo e as especificações estabelecidas, sua coerência com as condições pretendidas e a eficiência dos mecanismos de controle interno; subsidiar, através de recomendações, o exercício do cargo do Prefeito, dos Secretários e dirigentes dos órgãos da administração indireta, objetivando o aperfeiçoamento da gestão pública; verificar e controlar, periodicamente, os limites e condições relativas às operações de crédito, assim como os procedimentos e normas sobre restos a pagar e sobre despesas com pessoal nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Regimento Interno do Sistema de Controle Interno do Município; prestar apoio ao órgão de controle externo do exercício de suas funções constitucionais e legais; auditar os processos de licitações, dispensa ou inexigibilidade para as contratações de obras, serviços, fornecimentos e outros; auditar os serviços do órgão de trânsito, multa dos veículos do Município, sindicâncias administrativas, documentação dos veículos, seus equipamentos, atuação da Junta Administrativa de Recursos de Infrações –JARI; auditar o sistema de previdência dos servidores, regime próprio ou regime geral de previdência social; auditar a investidura nos cargos e funções públicas, a realização de concursos públicos, publicações de editais, prazos, bancas examinadoras; auditar as despesas com pessoal, limites, reajustes, aumentos, reavaliações, concessão de vantagens, previsão na lei de diretrizes orçamentárias, plano plurianual e orçamento; analisar contratos emergenciais de prestação de serviço, autorização legislativa, prazos; apurar a existência de servidores em desvio de função; analisar procedimentos relativos a processos disciplinares, publicidade, portarias e demais atos; auditar lançamento e cobrança de tributos municipais, cadastro, revisões, reavaliações, prescrição; examinar e analisar os procedimentos da tesouraria, saldo de caixa, pagamentos, recebimentos, cheques, empenhos, aplicações financeiras, rendimentos, plano de contas, escrituração contábil, balancetes; exercer outras atividades inerentes ao sistema de controle interno.

 
 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

 
 
a) Geral: carga horária semanal de 40 horas;

 
 
REQUISITOS PARA INGRESSO: 

 
 
a) Idade: 18 anos completos;

 
 
b) Instrução: Superior, Bacharel em Ciências Contábeis com registro no respectivo Conselho, Bacharel em Direito, com registro no respectivo Conselho ou Bacharel em Administração, com registro no respectivo Conselho.

ANEXO II
DENOMINAÇÃO DO CARGO: ASSESSOR DE IMPRENSA
ATRIBUIÇÕES DO CARGO:

a) Prestar assessoramento em assuntos relacionados com a imprensa e demais órgãos de comunicação;

b) Cuidar da imagem e da promoção do Poder Executivo Municipal frente aos diversos segmentos da sociedade.

c) Divulgar os trabalhos que se realizam no âmbito do Poder Executivo Municipal, por meio de diversos instrumentos de comunicação social, promovendo o conhecimento e o reconhecimento da instituição, interna e externamente.

d) Fornecer apoio logístico a eventos promovidos pelo Município ou em que este participe. 

e) Promover, na área de sua competência, novas formas de inserção e divulgação dos trabalhos do Município na imprensa municipal, regional, estadual e nacional.

f) Assessorar o setor de informática para a divulgação dos eventos e atos administrativos no site do Município.

 
Condições de Trabalho:


a) Horário de Trabalho: 10 horas semanais


Requisitos para preenchimento do cargo:

a) Escolaridade mínima: Ensino Superior incompleto na área afim.

b) Recrutamento: Livre nomeação do Prefeito Municipal.

DENOMINAÇÃO DO CARGO: COORDENADOR DE CRAS

ATRIBUIÇÕES DO CARGO:

a) Articular, acompanhar e avaliar o processo de implantação do CRAS e a implementação dos programas, serviços e projetos da proteção social básica operacionalizadas nessa unidade;

b) Coordenar a execução das ações de forma a manter o diálogo e a participação dos profissionais e das famílias inseridas nos serviços ofertados no CRAS e pela rede prestadora de serviços no território;
c) Coordenar as atividades de monitoramento, registro e avaliação das ações;

d) Definir, com os profissionais, critérios de inclusão, acompanhamento e desligamento das famílias;
e) Definir, com os profissionais, o fluxo de entrada, acompanhamento, monitoramento, avaliação e desligamento das famílias;

f) Definir, com a equipe técnica, os instrumentos de trabalho com famílias, grupos de famílias e comunidade, buscando o fortalecimento teórico e metodológico do trabalho desenvolvido;

g) Monitorar mensalmente as ações de acordo com as diretrizes do programa, instrumentos e indicadores escolhidos para orientar as ações e promover a sua eficácia;

h) Efetuar ações de mapeamento, articulação e potencialização da rede socioassistencial e das demais políticas públicas no território de abrangência do CRAS;

i) Realizar reuniões periódicas com os profissionais e eventuais estagiários para discussão dos casos, avaliação das atividades desenvolvidas, dos serviços ofertados e dos encaminhamentos realizados, entre outras análises;

j) Avaliar sistematicamente, com a equipe de referência, a eficácia, eficiência e os impactos dos programas, serviços e projetos na qualidade de vida dos usuários;

k) Promover e participar de reuniões periódicas com representantes da rede prestadora de serviços, visando coordenar, articular e avaliar a cobertura da demanda existente no território e acompanhar os encaminhamentos feitos;

l) Promover e participar de reuniões periódicas com representantes de outras áreas de políticas públicas, visando articular a ação intersetorial no território;

m) Contribuir com o Departamento Municipal de Desenvolvimento Social no estabelecimento de fluxos entre os serviços da Proteção Social Básica e Especial;

n) Realizar outras atividades correlatas ao cargo, quando requeridas por sua chefia imediata.

Condições de Trabalho:


a) Horário de Trabalho: 40 horas semanais


Requisitos para preenchimento do cargo:

a) Escolaridade mínima: Curso superior (preferentemente de Serviço Social, Pedagogia ou Psicologia).
b) Recrutamento: Livre nomeação do Prefeito Municipal.
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